
PEROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O2I2O21

O Vereador José Roberval dos Santos, no USo de SUas

atribuições legais conferidas pela legislação aplicável a matéria,

propõe ao Plenário da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de

Decreto Legislativo:

DECRETO:

Art. ío- Fica concedido o "Título de Cidadão do Bonito", ao

Excelentíssimo Senhor LUCIANO BEZERRA DA SILVA, Promotor

de Justiça da Comarca do Bonito, em reconhecimento aos

relevantes serviços prestados ao nosso Município.

Art. 20- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 30- Revogam-se às disposição em contrário.

Art. 40- Registre-se, Publique-se e Arquive-se.
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Concede "Título de Cidadãa do Bonito" ao
exceíentíssimo Senhor Luciana Bezerra da
Silva, por seus relevantes serviços presÍados
em prol do Munícípio da Bonita.

I _ DO RELATORIO

O presente Parecer tem por objeto a análise do Projeto de Decreto Legislativo
na A2*12A21, de 03 de novembro de 2021, de autoria do vereador José Roberval dos
Santos, que "Concede "Títula de Cidadão do Bonita" ao excelentíssima Senhor
Luçíano Bezerra da Si{va, por seus relevantes servr'ços presÍados em pral da
Munícípio da Bonito."

A proposição em apreço, foi recebida por esta Comissão em 04 de novembro
de 2021, que passa a apreciá-la conforme à sua competência.

il - DO VOTO

De acordo com o art..221 do regimento lnterno, compete a esta Comissáo, a

apreciação das matérias submetidas ao Poder Legislativo, no que diz respeito à sua

constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

Conforme esta exigência regimental, verificamos que o Projeto em destaque

atende de forma clara aos requisitos previstos no artigo acima mencionado, pcis,

nâo afronta às Constituições Federal e Estadual, não contraria quaisquer leis que
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integram o nosso ordenamento

princípios gerais do Direito.

III - CONCLUSÃO

bem como, não de encontro aos

Ante o exposto, esta Relatoria manifesta-se de forma favorável pela

aprovação do Projeto de Decreto Legislativo no A2412A21, da forma como nos foi

apresentado.

§ala das Comissões, em 11 mbro de 2A21.

i Filho

Italo Darnasceno Cabral de
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JUSTTFICATIVA

o Projeto de Decreto Legislativo em questão concede "TÍTLLO DE

CDADÃO DO BONITO".
Destacamos as contribuições do Fromotor no desempeúo de suas funções à

frente da 1o Promotoria de Jusiiça do Bonito, em especial, em defesa dos Direitos

da Criança e do Adoiescente.
dinâmica de trabalho atuandoO hOmenageadO irnplementou uma dtnâmtCa Oe trapaln' alLrar,uu

diretamente como instância de articulação entre Promotoria e a população'

transfonnando a metodologia de trabalho em um serviço ativo,, produtivo, efrcaz e

próximo do povo de Bonito.
O título proposto, se faz necessário frente a atuação do Sr' Luciano Bezera

da Silva à frente dà promotoria de Justiça e também em função do seu perfil sempre

disposto a colaborar com os que mais precisam'

Sabemos da importância de um Promotor de Justiça nas horas certas, com

ações e atitudes relevantes, estamos falando de uma pessoa extremamente sensata'

acoihedora e sensível.

Dr. Luciano, bastante coúecido pela população bonitense, costuma ter um

contato contínuo com a população. O atendiinento ao público é uma das marcas da

atuação do homenageado, por meio do qual orienta, informa' faz

ençaminhamentos, recebe denúncias e reclamações'

Embora não tenha mais o dever cle prestar assistência judiciária, L)

atendimento ao público persiste e constitui uma das mais significativas atribuições

de sua atuação, convivendo corn as funções de promoção da ação penal, de fiscal

da lei nos proÇessos civis e de defesa dos interesses iaetaindividuais'

Sua atuação na composição amigável de partes em conflitos é tainbém

destacada peia comunidade bonitense'

Por todo o exposto, acreditamos na aprovação do Projeto de Decreto

I-egislativo em destaque'

2021.
Sala das Sessões da Câmara de Vereadores do Bonito , em 29 de outubro de
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BIOGRAFIA

1 - FoRMAÇÃo loÊwtlcR:

Nível Superior:

Graduado em Direito, pela Faculdade de Direito de olinda-

Pernambuco.

curso: Graduação Plena em HistÓria, pela Faculdade de Formação

de Professores de Vitória de Santo Antão- Pernambuco ( quatro

períodos).

Pós Graduado Latu Sensu em Direito Privado, pela Escola superior

de Magistratura de Pernambuco, em convênio com a Faculdade

Maurício de Nassau.

pos Graduado Stricto Sensu em Direito Público pela Universidade

Del Museo Social.

2- Experiência Profissional:

a) Ministério Público de Pernambuco

f - promotor de Justiça de2a Entrância, Titular da 1a Promotoria de

Justiça da Comarca de Bonito, desde 02 de janeiro de 2021'
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Tendo sido titular, Promotorias de Justiça de Aguas Bela e São

as Promotorias de Justiça de:
Joaquim do Monte e acumulado

Itaíba, Bezerros, Camocim de São

dos Guararapes, Moreno, Vitoria

Grande, Gravatá e Sairé.

Felix, CuPira, Caruaru, Jaboatão

de Santo Antão, Pombos, Chã

ll - Promotor de Justiça Eleitoral (com passagens pelas):

64a Zona Eleitoral de Aguas Belas;

4Oa Zona Eleitoral de São Joaquim do Monte;

132a Zona Eleitoral de Camocim de São Felix;

39^ Zona Eleitoral de Bonito.

b) secretaria de segurança Pública e secretaria de Defesa

Social de Pernambuco:

| - Delegado de Polícia civil do Estado de Pernambuco, com

passagens pelo sINTEL serviço de lnteligência Policial

(operações);

Platão de Boa viagem; Delegacia de Polícia do Município de

Riacho das Almas; e 2', Delegacia Distrital de Polícia de Petrolina

(2a DDP);

ll - Policial Civil em Pernambuco;

c) Polícia Militar de Pernambuco:

| - Soldado da Polícia Militar de Pernambuco (4o e10o BatalhÕes)

d) Secretaria de Justiça de Pernambuco

I - Conselheiro Suplente do Conselho Penitenciário do Estado'

Bonito, 03 de novembro de 2021'
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DECRETO LEGISLATIVO NO 0312021.

Concede "Titulo de Cidadão do
Bonito", ao Excelentíssimo senhor
Luciano Bezerra da Silva, Por seus
relevantes serviços prestados em prol

do Município do Bonito

A Câmara Municipal do Sonito, estado de Pernambuco, no uso de sua

atribuições legais, aprovou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10. Fica concedido o "Título Honorífico de Cidadão do Bonito" ao

Excelentíssimo senhor, LUCIANO BEZERA DA SILVA, Promotor de Justiça

da Comarca do Bonito, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados

ao nosso Município.

Art. 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Art. 40 Registre-se, Publique-se e Arquive-se.

Sala das Sessões da Câm

zoaL.
'a Munic I do Bonito em 26 de novembro

Vice presidente

os Santos
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Morimura
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